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P O R T A R I A Nº 788/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal,  

Resolve: 

Designar o Dr. LICIOMAR FERNANDES DA SILVA, 
Juiz Eleitoral da 110ª ZE da Comarca de Mozarlânida–
GO, para responder pela jurisdição eleitoral da 94ª ZE, 
com sede na Comarca de SÃO MIGUEL DO 
ARAGUAIA-GO, no período de 20.11 a 19.12.2009, em 
razão de férias do titular, consoante Decreto Judiciário 
nº 2519, de 25.11.2009. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 30 dias do mês de novembro de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A  Nº 789/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o que decidiu este Regional na 83ª sessão 
ordinária realizada em 18/11/2009, 

Resolve: 

Designar o Dr. LUSVALDO DE PAULA E SILVA, Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de GOIÂNIA-
GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 146ª ZE, com 
sede em referida Comarca, no período de 3/12/2009 a 
2/12/2011. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 30 dias do mês de novembro de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A  Nº 790/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o que decidiu este Regional na 83ª sessão 
ordinária realizada em 18/11/2009, 

Resolve: 

Designar o Dr. JERÔNYMO PEDRO VILLAS BOAS, 
Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública 
Municipal e de Registros Públicos da Comarca de 
GOIÂNIA-GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 
147ª ZE, com sede em referida Comarca, no período 
de 3/12/2009 a 2/12/2011. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 30 dias do mês de novembro de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 793/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal,  

Resolve: 

Designar o Dr. RODRIGO DE MELO BRUSTOLIN, Juiz 
Eleitoral da 118ª ZE de Estrela do Norte–GO, para 
responder pela jurisdição eleitoral da 125ª ZE, com 
sede na Comarca de FORMOSO-GO, no período de 
30.10 a 6.11.2009, em razão de afastamento legal do 
titular.

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 30 dias do mês de novembro de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 

P O R T A R I A Nº 795/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o disposto no artigo 2º da Resolução TSE nº 
21.009/02, 

Resolve: 

Designar o Dr. HÉLIO ANTÔNIO CRISÓSTOMO DE 
CASTRO, Juiz Eleitoral da 27ª ZE de Pires do Rio–GO, 
para responder pela jurisdição eleitoral da 60ª ZE, com 
sede na Comarca de URUTAÍ-GO, no período de 1º a 
19.12.2009, em razão de férias do titular. 

Anote-se e publique-se. 

P O R T A R I A  Nº 789/2009 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, 
no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso no uso da atribuição que lhe confere o artigo 17, inciso 
XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em XXXIX, do Regimento Interno do Tribunal, e tendo em 
vista o que decidiu este Regional na 83ª sessão vista o que decidiu este Regional na 83ª sessão 
ordinária realizada em 18/11/2009, 

Resolve: 

Designar o Dr. LUSVALDO DE PAULA E SILVA, Juiz Designar o Dr. LUSVALDO DE PAULA E SILVA, Juiz 
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de GOIÂNIA-
GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 146ª ZE, com GO, para exercer a jurisdição eleitoral da 146ª ZE, com 
sede em referida Comarca, no período de 3/12/2009 a sede em referida Comarca, no período de 3/12/2009 a 
2/12/2011. 

Anote-se e publique-se. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral Gabinete da Presidência do Tribunal Regional Eleitoral 
de Goiás, aos 30 dias do mês de novembro de 2009. 

Des. Floriano Gomes da Silva Filho 
Presidente 


